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MUNICÍPIO DE RIO DOCE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

Processo Licitatório Nº: 108/2022 
Tomada de Preços Nº: 004/2022 

Às 09h00min do dia 21 de novembro de 2022, reuniram-se a Comissão Permanente de 
Licitação, designados pelo Decreto Nº 2.168 de 01 de fevereiro de 2022, responsáveis pelo 
julgamento da habilitação do Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços Nº 
004/2022, destinada a selecionar a melhor proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE IMÓVEL, COM A CONSTRUÇÃO DE ANEXO, 
CONTENDO SALAS, WC E QUADRA ESPORTIVA COBERTA, LOCALIZADA À 
RUA ANTÔNIO NUNES PINHEIRO, 239, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE RIO 
DOCE - MG, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
O Presidente da CPL abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital. 

Apresentaram os envelopes de habilitação e proposta comercial o seguinte licitante: 

 Pontal Produtos e Serviços Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 01.953.901/0001-60. 

Com a finalidade de examinar e julgar os documentos de habilitação, a CPL realizou a 
abertura do envelope e a conferência dos documentos conforme exigia o edital convocatório. 
O Departamento de Engenharia, representado pelo Sr. Eduardo Pereira Real, solicitou a 
suspensão da reunião para análise dos documentos de qualificação técnica. Retomada a 
reunião, verificou-se que o Departamento de Engenharia emitiu o parecer técnico, quanto 
aos atestados apresentados pela licitante. Considerando o Parecer Técnico do Setor de 
Engenharia sobre os Atestados de Qualificação Técnica-Operacional da empresa e Técnico-
Profissional de seus RT’s e avaliação dos documentos de habilitação pela CPL, declaro 
HABILITADA a licitante Pontal Produtos e Serviços Eireli. 

A licitante renunciou expressamente o direito do prazo recursal contra a fase de habilitação, 
conforme Termo de Renúncia formulado e enviado pela mesma. Diante disso, fica designada 
a data de 22/11/2022 às 09h00min para abertura do envelope de proposta de preço. 

Nada mais havendo a tratar quanto ao julgamento da habilitação, a sessão foi encerrada, cuja 
a ata foi lavrada e assinada pela Comissão Permanente de Licitação. 

Rio Doce, 21 de novembro de 2022. 

Cristian Henrique de Melo Borges 
Presidente CPL 

Deise Aparecida dos Santos 
Secretária CPL 

Lara da Silva Martins 
Membro CPL 
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